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ANEXO tt- TERMO DE REFERÊNCN

TERMO DE REFERÊNCIA APROVADO

(conforme a Lei '14.133/21)

1. DOOBJETO
Lr. O presente Termo de Referência visa Contratação de empresa
especializada no fornecimento de carteiras escolares para suprir as necessidades da
Secretaria de Educação de Angíco/TO conforme tabela, condiçÕes e exigências estabelecidas
neste instrumento.

L.2. Os bens objeto desta contrataçáo são caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.3. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à cumprir
as finalidades às quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos
termos do artigo 20 da Lei no 14.1 33, de 2021 .

2. ESPECTFICAÇOES e eSrtmlTNA DE CONSUMO

2.1.O custo estimado total da contratação é de R$ 111.512,25 (Cento e onze mil quinhentos e

doze reais e vinte e cinco centavos) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo.
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$ 23.157,7535 R$ 661,65CONJonjunto do aluno individual,
03, composto de 1 (uma) me

1 (uma) cadeira para aluno de
manho de 1.19m a 1.42m. As

onteiras, assentos, encostos,
rta livros, tampo, porta-objetos

uchas deverão ser em
lipropileno injetado. Tampo

retangular com cantos
rredondados, dotado de uma
naleta retangular com perfil

rapezoidal para encaixe no tamp
a mesa para posicionamento de
blet e/ ou celular, porta objetos

iversos (estojos de material
colar, celular, máscaras para

roteção individual garrafinha de
ua etc...) e uma área para fras

e álcool em gelfixado na Parte
rontal nas bordas abauladas com

ros para encaixe e Íixação do
rta objetos diversos, de forma

ue fique visível e ao alcanc,e da
âos do aluno, fixação do tampo
or no mínimo 6 parafusos e
imensões mínimas acabadas 60
m (largura) x 450 mm

profundidade). Assento e encos
dos na estrutura metálica Por
ites 4X1 6.Esúutura comPosta

ontantes verticais e travessa
ongitudinal confeccionados em
ubo de aço carbono; travessa
uperior confeccionada em tubo

carbono, curvado em formato
e "C", com secção circular de O
1,75 mm (1 1/4"); Pés

nfeccionados em tubo de aço
rbono secçáo circular de @ = 3

cadeira em tubo emm 1 1t2"
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aço carbono @=22,22 (7/8). Toda
as peças metálicas deverão ser
tratados em Conjuntos de banho
químicos, com tratamento
anticorrosivo, a pintura deverá ser
eletrostática com tinta epóxi
(esmaltado).

ITEM DESCRTçÂO UND QTD V. UNIT VAL. TOTAL

02 onjunto do aluno individual,
JA04, composto de 1 (uma)

ONJ

esa e 1 (uma) cadeira Para
luno de tamanho de 1.33m a

1 .59m. As ponteiras, assento,
ncosto, porta livros, tampo,
orta-objetos e buchas
everão ser em poliProPileno
njetado. Tampo retangular
m cantos arredondados,

otado de uma canaleta
retangular para encaixe de um
parelho celular, o tampo
everá ser encaixado e fixado

estrutura da mesa Por no
ínimo 6 parafusos, o Porta

diversos ( porta
bjetos para estojo escolar,
rrafinhas de água, frasco

álcool em gel, celular
..) deverá ser acoplado na

arte frontal do tampo da mesa
través dê encaixe Por
naletas e fixado Por no
ínimo 2 parafusos, de forma
ue melhore a e onomia

88,354,50
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ue fique visível e ao alcance
as máos do aluno ).
imensões mínimas acabadas
00 mm (largura) x 450 mm
profundidade). Assento e
ncosto fixados na estrutura

lica por rebites 4X16

strutura composta de monta
rticais e travessa longitudina
nÍeccionados em tubo de a

rbono; travessa superio
nfeccionada em tubo de a
rbono, curvado em formato d

C", com secção circular de @

nfeccionados em tubo de a

rbono secção circular de O = 3
m (1 112"), cadeira em tubo

ço carbono @=22,22 (7/8).Toda
peças metálicas deverão se
das em Conjuntos de banh

uÍmicos, com tratame
nticorrosivo, a pintura deverá se
letrostática com tinta ePóx

mm

esmaltado

1,75 (1 1t4"); pé

111.512,25LOR TOTAL ESTIMADO

disponível nas escolas da rede pública municipal.
2.3 A carência de mesas, cadeiras e outros móveis adequados impacta diretamente a

qualidade do ensino e o conforto dos alunos, bem como as condiçÕes de aprendizado no

ambiente escolar. Atualmente, muitos estudantes estão utilizando mobiliário inadequado,

que não atende às normas ergonômicas e de segurança, .gerando desconforto fÍsico e
comprometendo a capacidade de concentraçáo e aprendizado.
2.4 A infraestrutura educacional é um elemento essencial para a promoçáo de uma

áducaçao de qualidade. O mobiliário escolar adequado contribui para um ambiente propício

ao estudo, favorecendo não apenas o desempenho aos estudantes, mas tambêm o bem-

estar e conforto dos alunos. À situação atual, marcada por equipamentos desgastados e

inadequados, pode levar à diminuição da motivação dos estudantes, além de potencializar

problemas de saúde física, como dores posturais, que podem repercutiÍ ao

2.2 O Fundo Municipal de Angico enfrenta uma situação crítica em relaÇão ao mobiliário

fundo unicipalda
FE

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-0000



Angico
Coôtnúê. é P.êoe

$

,, * oo uu*Eir'ff3ro.ool,?itllt? o,.. n, 
"o-roCNPJ. : 06.073.60810001 -22

Adm.:202512028

Continuar é preciso

longo da vida.

2.5 Diante desse contexto, é fundamental reconhecer a necessidade de intervenção do
Fundo Municipal de Educaçâo para assegurar a melhoria das condiçÔes de ensino nas

escolas municipais. Garantir um ambiente educacional adequado, com mobiliário
apropriado, e imperativo para o exercício do direito à educação e está alinhado com os
principios de promoção do desenvolvimento humano e social. o atendimento a essa

demanda representa um investimento náo apenas na estrutuÍa física das instituições de

ensino, mas, principalmente, na formação e no futuro dos cidadáos de Angico.

:- 2.6 portanto, a Administração Pública deve priorizar a aquisiçâo de mobiliário escolar
que atenda às necessidades específicas das instituiçôes de ensino locais..Essa ação

der" 
"er 

inclusiva e direcionada, buscando alcançar a totalidade da rede de escolas,

visando náo apenas atender a uma demanda imediata, mas também garantir padrões de
qualidade em educaçáo que reflitam diretamente no progresso social e na promoção do

bem-estar da comunidade.

3DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAçÃo
3.1A presente aquisição está prevista na programação do Fundo Municipal de Educaçáo,

conforme a disponibilidade financeira.
4DESCRTçÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAçÃO DO PRODUTO
4.1 A desórição da soluçáo como um todo considerado o ciclo de vida do

objeto e especificação do pioduto encóntra-se pormenorizada em tópico específico dos

Esiudos Tecnicos Pleliminares, apêndice deste Termo de Referência'

SREQUISITOS DA CONTRATAÇAO
S.1 Os requisitoã da contratação, como critérios de sustentabilidade,

indicação de marcas ou modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos
.-, enconiram-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares'

apêndice deste Termo

de Referência.

6DAS AMOSTRAS
6.1 Acriterio da administração podera solicitar a a apresentação de

amostras por partê da licitante vencedora.
TGARANTIA DA CONTRATAçÃO
7.1 Náo haveiá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e
seguintes da Lei no 14.133, de 2021 .

8DA SUBCONTRATAçAO
8.1 Nãô é admitida a subcontratação do objeto contratual'
9DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
9.í Em conformidade com a Lei Complem entar 123, de 14 de dezembro de

2006, em seu artigo 48, incisos le lll, alterados pela Lei complementar 147, de 07 de agosto

F ,rntlo lluniclpal a souc.,
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de 2014, esta licitação terá:
9. 1 . í Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais), deverão ser de participação exclusiva de Microempresas - ME' Empresas de
pequeno porte - EPP, inclusive Microempreendedor lndividual - MEI;
9.'1.2 Reserva de Cota de até 25o/o (vinte e cinco por cento) para

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor
lndividual - MEl.
9.í.3 Na licitaçáo, deverá ser assegurada, como critério de

dêsempate, preferência de contrataçáo para as microempresas e empresas de pequeno

porte, que ofertar lance até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do

j2o do ail.44 da LC 123/2006;

1O DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

força maior.
10.3 Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Angico em endereço

indicado na Ordem de Fornecimento.

Garantia, manutenção e assistência técnica

10.4 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990

(Código de Defesa do Consumidor).
11 MODELODEGESTÃODOCONTRATO
11.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021 , e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

11.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

10.1 O prazo de vigência da contratação sera de ate (07) meses contados do inicio da

vigência que consta descrita no instrumento contratual.
í0.1 MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO

Condições de Entrega
A empiesa deverá eniregar o objeto licitado na Escola Luiz Ramos dos Santos, rua João José

de Sousa, s/n, CEP:77905-00d AngicoÍTO, conforme solicitação por escrito e conferido pelo

órgão requerente.

o prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do

recebimento da Ordem de Fornecimento.

1O.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar
\-âs razões respectivas com pelo menol 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer

pleito de proriogação de piazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e

tundo [unicip.l..
FÍE
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cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
'1 í.3 As comunicações entre o órgão ou entídade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta
comercial.
11.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
1í.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da empresa contratada para reuniáo inicial para

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigaçÔes
.- contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execuçáo do objeto, do

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos

resultados e das sançÕes

aplicáveis, dentre
outros.
Fiscalização

11.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) Íiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n" 14.133, de 2021, art. 117, caput)'

Fiscalização Técnica

11.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores

resultados para a Administração
11.7.1 O Íiscal técnico do conirato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

- as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
paraaregularizaçáodasfaltasoudósdefeitosobservados. (aft. 117,§lodaLei no14.133,

de2021).
,l 

1 .7.2 ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correçáo da execuçáo do contrato, determinando p'azo paÍa a correçáo.

11.7.30 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência,

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
i t .Z.a No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato.
11.7.5O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

prorrogaçáocontratual.

Fondo fl0nicipelJa
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Fiscalização Administrativa

11.8 o fiscal adminístratívo do contrato verificará a manutenção das condiçÕes de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas
e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.
1 I .8.1 Caso ocona descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

Gestor do Gontrato

-1 1.9 O gestor do contrato coordenará a atualizaçáo do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificaçáo da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração.
11.í0 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência.
11.1í O gestor do contrato acompanhará a manutençâo das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.

11.12 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçÕes assumidas

.-'pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprímento de obrigações.
1 1 .1 3 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor
com competência para tal, conforme o caso.
11.14 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
1 1 .1 5 O gestor do contrato deverá enviar a documentaçâo
pertinente ao setor de contratos para a'Íormalização dos procedimentos de liquidaçâo e
pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do
ntrato.
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13 DA DOTAÇÃO OnçmilenrÁnra

13.1 . As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

especÍficos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Angico deste

exercício, na dotação abaixo discriminada: Nos termos da legislação vigente, a indicação

da dotação orçamentária fica postergada para o momento da formalização do contrato ou

instrumento equivalente.

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
.- aprovaçáo da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,

med iante ilamento

14 DO RECEBIMENTODO OBJETO
a. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou

- execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificaçáo de sua conformidade com as especificaçôes constantes no Termo de
Referência e na proposta.
b. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebamento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
c. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,
após a verificação da qualidade e quantidade executados e consequente aceitação
mediante termo detalhado.
d. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais.

Orgão Unidade Funcional
Programática

Natureza
da
Despesa

Fonte

12 18 12.361.0403.2.O28
programa salário
educação -QSE

4.4.90.52 221 I .550.0000.00000

12 í8 12.361 .04.03.2.029
aquisição de
mobiliário e
materiais
permanentes

4.4.90.52 222 1 .550.0000.00000

FiIE
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e. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensâo,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor d o ari. 143 da Lei no 14.133, de 2O21,
comunicando- se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
f.O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, nâo será computado para
os fins do recebimento definitivo.
g. O recebimento provisório ou definitivo náo excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
:xecução do contrato.

í5 DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO
a. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de
dez dias úteis para fins de liquidação, na Íorma da seção anterior, prorrogáveis por igual
período.
b. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:
O prazo de validade;
A data da emissão;
Os dados do contrato e do órgâo contratante;
O período respectivo de execução do contrato;
O valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
c. Havendo erro na apresentaçâo da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada
até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
;omprovação da regularização da situaçáo, sem ônus ao contratante.

-d. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do
Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida
ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei no 14.133, de 2O21.
e. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.

f.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto
à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que se.iam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento
de seus créditos.

S. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
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rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
h. Havendo a efetiva execuçáo do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize
sua situaçáo fiscal.
i.O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme item anterior.
j.O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contrâtado.
k. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

.- I. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
m. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos
na legislaçáo vigente.
n. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentaçâo de comprovação, por meio de documento oÍicial, de que Íaz jus ao
tratamento tributário Íavorecido previsto na referida Lei Complementar.

í6 DA FUNDAMENTAçÂO E DESCRIçÃO DA NECESSIOADE DA CONTRATAçÃO

16.1 O Fundo Municipal de Educaçâo de Angico enfrenta uma situação crítica em relação ao
mobiliário disponível nas escolas da rede pública municipal. A carência de mesas, cadeiras e
outros móveis adequados impacta diretamente a qualidade do ensino e o conforto dos alunos,
bem como as condiçôes de aprendizado no ambiente escolar. Atualmente, muitos estudantes
estão utilizando mobiliário inadequado, que não atende às normas ergonômicas e de segurança,

_gerando desconforto físico e comprometendo a capacidade de concentração e aprendizado.

16.2 A infraestrutura educacional é um elemento essencial para a pÍomoçáo de uma educação
de qualidade. O mobiliário escolar adequado contribui para um ambiente propício ao estudo,
favorecendo náo apenas o desempenho acadêmico, mas também o bem-estar dos alunos. A
situação atual, marcada por equipamentos desgastados e inadequados, pode levar à diminuição
da motivação dos estudantes, além de potencializar problemas de saúde física, como dores
posturais, quê podem repercutir ao longo da vida.

16.3 Diante desse contexto, é fundamental reconhecer a necessidade de intervenção para
assegurar a melhoria das condições de ensino nas escolas municipais. Garantir um ambiente
educacional adequado, com mobiliário apropriado, ê imperativo para o exercício do direito à
educação e está alinhado com os princípios de promoção do desenvolvimento humano e social. O
atendimento a essa demanda representa um investimento não apenas na estrutura física das
instituições de ensino, mas, principalmente, na formação e no futuro dos cidadãos de Angico-TO.
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16.4 Portanto, a Administraçáo Pública deve priorizar a aquisição de mobiliário escolar que

atenda às necessidades especÍficas das instituições de ensino locais. Essa açáo deve ser
inclusiva e direcionada, buscando alcançar a totalidade da rede de escolas, visando não apenas
atender a uma demanda imediata, mas também garantiÍ padrões de qualidade em educação que

reflitam diretamente no progresso social e na promoção do bem-estar da comunidade.

í7 DESCRTçÃO DA SOLUçÃO E ESPECIFICAçÃO DO PRODUTO
a. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação

do produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos

Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

1..-REQUlSlros DA CoNTRATAçÃO
aIOs requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou

modelos, ou ainda a vedaçáo de contratação de marca ou produtos encontram-se
pormenorizada em tópico especíÍico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste

Termo de Referência.

19 DAS AMOSTRAS
a. Para a presente contratação náo Será obrigatória a apresentaçâo de amostras por

parte da licitante vencedóra, mais a criteria da administraçáo poderar ser solicitado.

20 GARANTIA DA CONTRATAÇAO
a. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei no

14.133, de2021 .

21 DASUBCONTRATAÇÂO
a. Nâo e admitida a subcontratação do objeto contratual.
22 DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
a. Em conformidade com a Lei complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo

48, incisos I e lll, alterados pela Lei complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta

=,icitação terá:
I; o.'it"n. com valor estimado de ate R$ 8o.ooo,oo (oitenta mil reais), deverâo ser de

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP, inclusive

Microempreendedor lndividual - MEI ;

c) Reserva de cota de até 25o/o (vinte e cinco por cento) para Microem.presas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor lndividual - MEl.

d)Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microemprésas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance até

S% (cinõo por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2o do art. 44 da LC

123t2006;

23 OA VIGÊNC]A CONTRATUAL
à. o pr".o de vigência da contrataÉo é de ate 07 (sete) meses contados.do início da- 

ulg'en.i" que õonsta descrita no ínstrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n"

14.133, de2021 .

"n;cip.t rrir,c.ytundo ,i.
t T E
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24 FORMA E CR|TÉR|OS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
a. O fornecedor será sele,cionado por-meio da realização de procedimento
de [LIGITAÇÃO], na modalidade [PREGÃO ELETRÔN|CO], com aáoção do criterio de
julgamento pelo [MENOR PREÇOI.

Forma de fornecimento
b. O fornecimento do objeto será
IPARCELADOI.

- 2s PRoposrA DE pREÇos
a. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os
resultantes da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações
trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta
ou indiretamente, na execução do objeto a ser contratado;

b. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados,
marca, modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário
(numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo
90 (noventa)
dias e pÍazo de entrega dos

produtos.
26 ÍIíODELO DE EXECUÇAO DO OBJETO
Condições de Entrega
a. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados
do recebimento da Ordem de Fornecimento.

.-, b. Caso não seja possível a entrêga na data assinalada, a empresa deverá comunicar
as razões respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer
pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situaçÕes de caso fortuito e
força maior.
c. Os bens deveráo ser entregues na sede do Município de Jenipapo dos Vieiras em
endereço indicado na Ordem de Fornecimento.
d. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá
ser inferior a 6 0 (sessenta) dias, ou a metade do prazo total recomendado
pelo fabricante.
Garantia, manutenção e assisência técnica
O prazo e garantia é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor).
27 MODELODEGESTAODOCONTRATO
a. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei no 14.í33, de 2021, e cada parte responderá pelas

Fundo lluriclpal .. rdrc"r .
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consequências de sua inexecução total ou parcial.
b. Em caso de impedimento, ordem de paralisaçáo ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
c. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta
comercial.
d. o órgâo ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
). Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgâo ou entidade

-poderá convocar o representânte da empresa contratada para reunião inicial para

apresentação do plano de fiscalizaçáo, que conterá informaçÕes acerca das. obrigações
contratuaii, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferiçáo

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
27.1 Fiscalização

a) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no í4.í33, de 2021, arl. 117, caput).

27.2 FiscalizaçãoTécnica

a) o fiscal técnico do contrato acompanhará a êxecução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os

melhores resultados para a Adminiskação.
b) O fiscal técnico dó contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descriçáo do que for
necessário para a regularizaçáo das Íaftas ou dos defeitos observados. (art. 117, §1o da

-ei no 14.133, de2021\.
-c) identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificaçÕes para a correção da execução do contrato, determinando pÍazo paÂ a correção'

d) O fisóal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que

adote as medidas necessárias e saneadoras' se for o caso.
e) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal tecnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato.
f) O Íiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o termino

oo contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva

ou à Prorrogação contratual'

27-3
a)

Fiscalização Administraüva
O fiscal administrativo do contrato verificará a manutençáo das condições de habilitação
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da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
formalizaçáo de apostilamento e termos aditivos, solicilando quaisquer dócumentos
comprobatórios pertínentes, caso necessário.

b) Caso ocorra descumprimento das obrigaçÕes contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na soluçâo do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;Gestor do Contrato

c) O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execuçáo no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificaçáo da

- necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração.

d) O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

e) O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçÕes de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstam o fluxo normal da liquidaçâo e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.
f)O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratuâI, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidadês aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçôes.

S) O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicaçáo de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor
com competência para tal, conforme o caso.
h) O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informaçÕes sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas
para o aprimoramento das atividades da Administraçáo. O gestor do contrato deverá enviar
a documentação pertinente ao setor de contratos paÍa a íoÍmalização dos proedimentos
de liquidaçâo e pagamento, no valor dimensionado pela Íiscalização e gestáo
nos termos do contrato.

28 DA DOTAçÃO OnçArtíerurÁnrA

28.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta
de recursos especÍÍicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de

d.
F E
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Angico/TO deste exercício, na dotação abaixo discriminada: Nos termos da legislaçâo
vigente, a indicaçáo da dotaçáo orçamentária fica postergada para o momento da
Íormalizaçâo do contrato ou instrumento equivalente.
28.2 A dotaÉo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será

indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.
29 DORECEBIMENTODOOBJETO
29.1 O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da

entrega ou execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivàlente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para
..feito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no

-l-ermo de Referência e na proposta.
29.2 o objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo

de Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a

contar da notificação àa conúatada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.
2g.3 o recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a

contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade executados e consequente

aceitaçáo mediante termo detalhado.
2g.4 

' o prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente
prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de

àitlgênLias para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

2g.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do ar1. 143 da Lei no

14.133, ae iOZl, comunicando- se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine

._ i parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

-2d.6 o prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na

execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança

equivaiente, verificadas pela Adminisúaçáo durante a análise prévia à liquidação de

despesa, náo será computado para os fins do recebimento definitivo'
Zg.i O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade

civil pela solidez e pela segurança dbs bens nem a responsabilidade ético-prof issional pela

perfeita execução do contrato.
2S.A Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidaçáo da despesa, esta ficará

sobrestãda ate que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o

prazo após a comprovação da regularização da situaçâo, sem ônus ao contratante.

2g.g A nota fisca[ ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser

obrigatoriamente acompanhado da comprovaçáo das certidões de regularidade junto à

Recéita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos),

Fundo Íilunicipale
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Município (dívida ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei no 14.133, de 2021 .

29.10 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dÍas úteis,
regularize sua situaçáo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
29.11 Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada
improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgáos responsáveis pela fiscalização
da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
29.12 Persistindo a inegularidade, o contratante deverá adotar as medidas

- necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada ao contratado a ampla defesa.
29.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado
náo regularize sua situação fiscal.
29.14 o pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados
da finalização da liquidaçáo da despesa, conforme item anterior.
Zg.1S O págamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
29.16 será considerada data do pagamento o dia em que constar como

emitida a ordem banúria para pagâmento.
29.17 Quando do pagamento, será efetuada a retenÉo tributária prevista na legislação

aplicável.
29.17.1 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, seráo reiidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.
29.18 o contratado regularmente optante pelo simples Nacional, nos termos

- da Lei Complementar na 123, de 2006, náo sofrerá a retençáo tributária quanto aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará

condicionado à apreáentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei complementar.
Atenciosamente,

AngicoffO, 16 de maio de2Q25.
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